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No o3l2O21

de Godoy", efr 0B de março de

EMENTA: Autoriza o Executivo Municipal a
Conceder Isenção da Taxa de Fiscalização de
Obra Particular (Loteamento) e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO BONITO, EStAdO dC
Pernambuco, no uso de suas atribuições legaÍs, propõe ao plenário da
Câmara de Vereadores o seguinte projeto Oã tei:

Art. 1o - O Executivo Municipal fica autorizado a conceder isenção daTaxa de Fiscalização de obra particular (loteamento) a Empresa
silvestre Imobiliária LTDA Epp, inscrita no cNpJ/MF sob o no
19.806.893/0001-95, com sede na Rua Miguel calado Rocha, 03,
centro, Bonito, Pernambuco.

Art. 20 - A isenção objeto desta Lei, será concedida para implantação
do loteamento localizado às margens da pE-109 no imóvel permutado
gom o Município do Bonito, para instalação da multinacional yAZAKI
DO BRASIL LTDA.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
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Prefeitura Municipat do

MENSAGEM No O3/2O2L

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

O presente projeto de lei tem por finalidade
Município para conceder isenção da Taxa pertinente
Loteamento a Empresa silvestre Imobiliária LTDA -
CNPJ/MF sob o no 19.806.893/0001-95, com sede
Calado Rocha, 03, centro, Bonito, pernambuco.

a Aprovação de
EPP, inscrita no
na Rua Miguel

ffiÜNTT*
FAZENDO HISTORIA

A referida Empresa foi de vital importância na permuta de terreno
de sua propriedade para instalação da YAZAKI Do BRASIL LTDA,
ficando acordado a época caso o.teireno adquirido (objeto da pàrmuta)
pela Empresa silvestre Imobiliária LTDA - Epp, iivósse destinado a
implantação de loteamento, o Município concederia isenção da
respectiva taxa de aprovação de loteamento.

cumpre destacar, caso não houvesse acordo com a silvestre
Imobiliária, certamente o Município não seria contemplando com a
instalação da multinacional japonesa.

Assim sendo, é notório o interesse público deste projeto de Lei,
razão pela qual solicitamos sua apreciação e aprovação.
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CAMARA MUNICIPAL DO BONITO
CASA LEONIDAS VILA NOVA

PAÊECER CÜNJUNTO N" 0Ü612021

Dr'spôe soôre a autorizaçãa da isenção de Taxa
de Fiscalização de Obra ParÍicular
(l-oteamento) e da outras providéncías.

I - DO RELATORIO

O presente Parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei no 00312021, de

B de março de 2021, de autoria do Chefe do Executivo Gustavo Adolfo Neves de

Albuquerque César, que dispõe sobre a autorização para o Executivo Municipal

conceder isenção da Taxa pertinenie a aprovaÇão de Lotearnento da Empresa

Silvestre lmobiliária LTDA - EPP.

Decorrido s praza regimental sem que fossem âpresentados Ernendas ou

substitutivos. esta Relatoria, em conformidade cCIm o art" 132 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa, manifesta à sua opiníão com relação aos aspectos afetos a

esta Comissão.

II _ DCI VOTÜ

Atendendo ao que dispõe o art. 221, do Regimento lnterno deste Poder

Legislativo, e analisando atentamente o conteúdo e a iniciativa do Projeto de Lei ora

em discussão, tonstatamos qus o mesmo atende aos requisitos previstos no art.

acima mencionado e nos demais atos normativos que regem à matéria.

Conforme exigência regimental, verificamos que o Projeto em destaque

atende de forma clara aos requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade

previstas no art" acima mencionado. pois, não afronta à Constituição Federal e
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Estadual, não contraria quaisquer leis que integram o nosso ordenamento jurídico,

bem como, não vai de encsntro aos princípios gerais do Direito.

Na justificativa, o Chefe do Executivo deixa claro que a Empresa acima
mencionada foi de suma importância na permüta de terreno de sua propriedade para

a instalação da YAZAKI DO BRASIL LTDA, ficando assim a epoca acordado que

caso o terreno adquirido pelo Empresa Silvestre lmobiliária Ltda - Epp, fosse
destinado a implantação de lotearnento, o Município concederia a isenção da taxa
de aprovação de loteamento.

III _ CONCLUSÃO

Sendo assim, esta Relatoria manifesta-se de forma favorável pela aprovaçâo
do Projeto de Lei que aqui se refere, da forma em que nos foi apresentado.

Sala das Comissões, em 17 de rnarÇo de 2021.

coMtssÃo DE JUSTTÇA E REDAÇÃO:

Ítalo Damasceno Cabral de Andrade
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Ofício GP/PMB no BO/2O21.

Bonito, 29 de março de 202L.

Exmo. Sr. PAULo sÉRGIo DA SILVA
Presidente da Câmara de
Vereadores do Bonito
Pernambuco.

- Ao cumprimentar cordialmente Vossa Excelência e os demais membros dessaEgrégia Casa Legislativa, encaminhamos a presente Mensagem Aditiva para
indusão de parágrafo único ao artigo 1o do Projeto de Lei no Os/iot21, que autorizao Executivo Municipal a conceder isenção da taxa de físcalização de Obra particular
(Loteamento) e dá outras providênéias, que passa a vigorar com a seguinteredação:

*Parágraro 
-{n^i99 -_A isenção de que trata o caput deste artigo é referenteao valor de R$ 44.904,59 (quarenta e quatro mil novecentos e quatro reaís ecinqüenta e nove centavos).,,

_..^ j.plpveitamento a oportunidade, informo que a
IMOBILIARIA Ltda Epp possui sua sede no centro
Pernambuco.

empresa SILVESTRE
da Cidade de Jupi,

sem mais para o momento, renovamos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,
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